
FORMAS DE REGISTRO



ANEXO I e II, ou suas informações, podem ser :

ARQUIVO

ANEXO I

ARQUIVO

ANEXO II

1. Registrados e mantidos em arquivo de PAPEL (impressão ou ano-
tação), sem obrigatoriedade de seguir com a Nota Fiscal.



ANEXO I e II, ou suas informações, podem 
ser :
2. Impressos e mantidos em ARQUIVO DIGITAL, sem
obrigatoriedade de seguir com a Nota Fiscal.



ANEXO I e II, ou suas informações, podem ser :

APLICATIVOS, sem obrigatoriedade de imprimir o ANEXO e
sem obrigatoriedade de seguir com a Nota Fiscal.

3. Elaborados em SISTEMAS INFORMATIZADOS OU



As informações do ANEXO I ou II, podem ser :

4.Registrados em forma de CARIMBO, aposto na Nota
Fiscal.



As informações do ANEXO I ou II, podem ser :

5.Registrados em forma de etiqueta adesiva e colados na
Nota Fiscal.



As informações do ANEXO I ou II, podem ser :

6.Registrados na própria Nota Fiscal.



              Obs.: Exemplo NOTA FISCAL está
FALTANDO, por exemplo:  VARIEDADE, LOTE

6. Inseridos na Nota Fiscal



As informações do ANEXO I ou II, podem ser :

7.Registrados na nota fiscal em forma de Código
de barras ou QR Code.



8. CRIATIVIDADE E INOVAÇÃO para assegurar as informações 
contidas no ANEXO I ou II:

Como o que importa são as informações, e não a forma/formato
dos quadros dos Anexos I e II, serão permitidas outras formas de
REGISTRO que atendam às exigências da INC 02/18 e, concomitan-
temente, à praticidade comercial e rapidez nas negociações, mas que
sempre permitam a rastreabilidade.


	FORMAS DE REGISTRO
	FORMAS DE REGISTRO
	FORMAS DE REGISTRO
	FORMAS DE REGISTRO



